
PROCESSO : Protocolo SICCAU: s/n

INTERESSADO : CEF-DF

ASSUNTO : Ações  da  CEF/DF  para  a  regularização  das
Instituições de Ensino Superior do DF

DELIBERAÇÃO Nº 05/2015 – CEF-CAU/DF  

A COMISSÃO DE ENSINO E FORMAÇÃO (CEF-CAU/DF), reunida ordinariamente em
Brasília  -  DF,  nas  dependências  do  Conselho  de  Arquitetura  e  Urbanismo  do
Distrito Federal – CAU/DF, no dia 03 de junho de 2014, após análise do assunto em
epígrafe, e no uso das atribuições que lhe conferem os Art. 22 do Regimento do
CAU/DF, 

DELIBEROU:

1. Que a Gerente Técnica do CAU/DF agende visitas às Instituições de Ensino
Superior do DF cadastradas e não cadastradas no SICCAU, com a presença
do Coordenador da CEF/DF e da citada Gerente.

Brasília - DF, 03 de março de 2015.

Arq. e Urb. Igor Soares Campos
Conselheiro Titular 

Arq. e Urb. Tony Marcos Malheiros 
Conselheiro Titular

Arq. e Urb. Arq. e Urb. Lutero Leme
Conselheiro Suplente

(no exercício da titularidade) 

Arq. e Urb. Gunter Roland Kohlsdorf
Spiller Conselheiro Titular –

Coordenador da CEF/DF
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